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Notícias do STF

Plenário Virtual:  STF reconhece repercussão geral em matérias 
penais, processuais e trabalhistas 
 
Por meio do Plenário Virtual, os ministros reconheceram a existência 
de repercussão geral em quatro Recursos Extraordinários que tratam 
de matéria  penal,  processual  e  trabalhista.  Os casos se referem à 
possibilidade  de  concessão  de  liberdade  provisória  nos  casos  de 
crimes hediondos, à ilegalidade da restituição de bens apreendidos 
em casos de transação penal,  à  competência  da justiça trabalhista 
para tratar  de ações sobre previdência complementar  privada e ao 
direito  dos  trabalhadores  contratados  sem  concurso  público 
receberem  FGTS.  Outros  dois  recursos  também  foram  analisados 
pelos ministros, mas não foram considerados de repercussão.
 
O RE 601384, relatado pelo ministro Marco Aurélio, trata da legalidade 
– ou não – do indeferimento de liberdade provisória a acusados de 
tráfico de drogas, com base apenas na vedação contida no artigo 44 
da Lei 11.343/2006. A discussão gira em torno da possibilidade de se 
conceder liberdade provisória nos casos de crimes hediondos, uma 
vez que, nesses casos, a Constituição só proíbe a fiança (artigo 5º, 
XLIII).
 
O artigo 44 da nova lei de tóxicos diz que “os crimes previstos nos 
artigos 33, caput e parágrafo 1º, e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis 
e insuscetíveis de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisória, 
vedada a conversão de suas penas em restritivas de direitos”.
 



O Plenário reconheceu a repercussão na matéria por maioria, vencido 
o ministro Joaquim Barbosa.
 
Já o Agravo de Instrumento 762146, de relatoria do ministro Cezar 
Peluso, questiona a impossibilidade de, no caso de transação penal, o 
acusado ter  restituídos  seus bens apreendidos,  quando constituem 
instrumento ou produto de crime, com base no entendimento de que a 
sentença homologatória da transação tem natureza condenatória. O 
apelante  afirma,  no  recurso,  que  essa  natureza  condenatória  na 
decisão homologatória ofende os princípios do devido processo legal, 
do contraditório e da presunção da inocência.
 
Apenas o ministro Marco Aurélio não reconheceu a repercussão geral 
neste caso.
 
A Fundação Petrobras de Seguridade Social  – PETROS, questiona 
decisão do Tribunal Superior do Trabalho, que considerou a justiça 
trabalhista competente para julgar ações que têm origem em conflito 
envolvendo  plano  de  previdência  complementar  privada.  No  RE 
586453, relatado pela ministra Ellen Gracie e com repercussão geral 
reconhecida por todos os ministros, a fundação sustenta que a relação 
entre a entidade de previdência complementar e os beneficiários não 
é  trabalhista.  Para  a  ministra,  “o  assunto  tem provocado  decisões 
divergentes nesta Corte, sendo necessária a manifestação deste STF 
para a definitiva pacificação da matéria”.
 
No  RE  596478,  que  teve  repercussão  geral  reconhecida  por 
unanimidade,  o  estado de Roraima questiona o artigo 19-A da Lei 
8036/90,  que  estabelece  o  direito  ao  depósito  do  FGTS  para 
trabalhadores  contratados  sem concurso  público.  Para  o  estado,  o 
dispositivo viola o artigo 37, II e parágrafo 2º, da Constituição Federal.
 
Dois  recursos  analisados  pelo  Plenário  Virtual  foram considerados 
sem repercussão. O AI 759421, do ministro Cezar Peluso, trata da 
obrigatoriedade de oferecer justiça gratuita, prevista na Lei 1.060/50. 
No  caso,  constaria  dos  autos  elementos  confirmando  a  efetiva 
capacidade  econômica  dos  recorrentes.  Para  o  relator,  não  há 
questão constitucional em debate. Apenas o ministro Marco Aurélio 
ficou vencido.
 
Por fim, a ministra-relatora Ellen Gracie considerou que o RE 584737, 
em que a autora discute se tem direito de receber pensão pela morte 
do seu marido - funcionário do CREA - nos termos da Lei 8.112/90 ou 
de  acordo  com  a  legislação  previdenciária  vigente  à  época,  “não 
ultrapassa os interesses subjetivos da causa”. Neste recurso, ficaram 
vencidos  os  ministros  Carlos  Ayres  Britto,  Marco  Aurélio  e  Gilmar 
Mendes – que reconheciam a repercussão geral na matéria.
 



Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
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Notícias do STJ

Judiciário não interfere em atos discricionários da Administração 
 
No controle dos atos discricionários do governador de estado, o Poder 
Judiciário deve, em regra, limitar-se ao exame da legalidade daqueles, 
sendo vedada a análise dos critérios de conveniência e oportunidade 
adotados  pela  Administração.  Com  esse  entendimento,  a  Quinta 
Turma negou, por unanimidade, provimento ao recurso em mandado 
de segurança em favor de um policial militar da reserva, que pretendia 
retornar ao serviço ativo da corporação em seu estado, o Mato Grosso 
do Sul. 
 
O policial  militar  recorreu  ao  STJ  contra  a  decisão do Tribunal  de 
Justiça estadual que indeferiu o mandado de segurança referente ao 
retorno  dele  à  corporação.  “A  designação  para  o  serviço  ativo  de 
policial  militar  da  reserva  remunerada  dá-se  quando  presentes  as 
hipóteses legais,  todas previstas  para  atender  às  necessidades da 
corporação,  tratando-se  de  um  ato  discricionário  da  autoridade 
competente  que  avaliará  a  conveniência  e  a  oportunidade  em 
promovê-la.” 
 
Inconformado, o policial argumentou, em sua defesa, que a decisão 
do TJMS teria ferido seu direito líquido e certo de voltar à ativa, uma 
vez que ele preenchia os requisitos legais para o serviço. Também 
alegou que o estado do Mato Grosso do Sul, em processo idêntico, 
deferiu a designação de outro policial “tratando, desta forma, os iguais 
como desiguais”. 
 
Entretanto o ministro Arnaldo Esteves Lima, relator do recurso, não 
acolheu  os  argumentos  de  defesa  do  policial,  explicando  que  a 
designação de policiais militares da reserva remunerada do Estado de 
Mato  Grosso  do  Sul  para  o  serviço  ativo  é  ato  discricionário  do 
governador  de  Estado,  conforme  o  que  estabelece  a  Lei 
Complementar  estadual  n.  53/90  e  do  Decreto  n.  9.659/99.  “Desta 
forma, nos termos da legislação de regência,  a designação para o 
serviço  ativo  é sujeito  à  valoração dos critérios  de  conveniência  e 
oportunidade  adotados  pela  autoridade  impetrada,  cujo  exame  é 
vedado  ao  Poder  Judiciário.  Também  não  merece  prosperar  a 
alegação de que o deferimento do benefício para outro policial militar 
seria suficiente para demonstrar a existência de seu direito líquido e 
certo”, salientou. 
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